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SÚMULA: "ALTERA DISPOSITIVO DA
. LEI 1544 DE 26 DE ABRIL DE 2006 E DÁ
OUTrtAsiPReVID@NCIAS".

"O pove DE.,.EL,M~ê()I:l0~ISA, êsT~DO~O P~MN~; ATRAVÉS DE
SEUS REPRESENtANTES NA CÂMARA'LEGI,tATIVA, ÁPROVOU E EU,
PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINtE LEI".

An. 1° O artígo 5° da Lei lS44, de 26 de
abril de 2006, alterado pelas Leis 1762, de 18 de dezembro de 2009 e 1778, de
16 de junho de 2010, passa avlqorar com a seguinte redação;

"Art. 5° O imóvel destina-se exclusivamente à implantação de
mora:dias de interesse social,. devendo reverter 8(J patrimônio
muniCipal se as obras não for~rri jnici:qdas até dezembro de 2012."

.. An. 2° Esta Lei entra em vlgor na data de
sua publjcaçãot révo9ª"~1;>...as disposições em contrário.
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